

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo







PORTARIA  N.º 111/04 – DE 23 DE NOVEMBRO DE 2004.
                                 
Dispõe sobre dispensa do cargo em comissão de Chefe de Divisão do Ensino Fundamental, que especifica.

                     

VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 14, II, § 2º, da Lei Complementar n.º 011, de 10 de dezembro de 2003, 

                               
R E S O L V E,




Art. 1º - DISPENSAR, a Profª MARIA LAIR FERREIRA DE QUEIROZ, RG. 16.607.641 e CPF n.º 072.724.118-48, do cargo em comissão de Chefe de Divisão do Ensino Fundamental, para o qual foi nomeada através da Portaria n.º 021/01.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

            


Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2004.

                  



( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )

                  

       
         
 Prefeito Municipal

Publicada e afixada no local de costume, registrada na data supra.

